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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2023 

(Processo Administrativo nº 2.893/2023-FDM) 

 

A FUNDAÇÃO DJALMA MARINHO – FDM, por meio da ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO GRANDE 

DO NORTE, torna público, para conhecimento dos interessados, através do seu Pregoeiro, designado pelo Ato 

da Mesa nº 14/2023 de 11 de janeiro de 2023, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço global, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho 

de 2002, Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 

de 2006, Lei Complementar nº 675, de 06 de novembro de 2020, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidas neste Edital. 

 

Data da sessão: 16 de janeiro de 2024 

Horário: 10 (dez) horas - Horário de Brasília 

Local: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br 

Critério de Julgamento: menor preço global 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 

especializados em Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho – SESMT (NR-04) para atender às 

demandas da Fundação Djalma Marinho, conforme condições, quantidades e especificações estabelecidas 

neste instrumento, e seus anexos. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências contidas neste 

Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento Fundação Djalma Marinho na classificação abaixo; 

 

Unidade Gestora: 025 – Fundação Djalma Marinho; 

Unidade Orçamentária: 01.201 – Fundação Djalma Marinho; 

Função: 01- Legislativa; 

Sub-Função: 122 - Administração Geral; 

Projeto/Atividade: 214901 – Manutenção e Funcionamento da Fundação Djalma Marinho; 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; 

Sub-Elemento: 05 – Serviços Técnicos Profissionais; 

Fonte: 0500 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS; 

Esfera: Fiscal. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 
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3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos 

interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

https://www.gov.br/compras/pt-br/ por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 

Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 

por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-

los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018. 

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

4.2. A presente licitação é destinada a participação exclusiva de microempresas e empresas de pequeno 

porte, nos termos da Lei Complementar nº 675, de 06 de novembro de 2020. Será concedido tratamento 

favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte e para o microempreendedor individual - 

MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.3.5.  Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 

ou liquidação; 

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio 

do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

https://www.gov.br/compras/pt-br/
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4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

4.4.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte. 

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 

está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores; 

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 

SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal; 

4.4.8. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de     reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991. 

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 

por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 

assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º 

da LC nº 123, de 2006. 
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5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da 

proposta. 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 

lances. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário e total do item; 

6.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência; 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 

dos bens. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, 

gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 

públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada 

a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6.7. PARA EFEITO DE LANCES E ELABORAÇÃO DAS PROPOSTAS ENCAMINHADAS AO PREGOEIRO, AS 

EMPRESAS LICITANTES DEVERÃO CONSIDERAR AS DESCRIÇÕES DOS MATERIAIS CONSTANTES DO EDITAL E 

SEUS ANEXOS. AS ESPECIFICAÇÕES ORIUNDAS DO CATMAT (SISTEMA COMPRASGOVERNAMENTAIS) 

DEVERÃO SER DESCONSIDERADAS, POIS DIVERGEM DO EDITAL OU ESTÃO INCOMPLETAS. 

 

7.  DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
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7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 

apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

7.2.1.  Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema.  

7.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

7.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até 

dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 

lances. 

7.10. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam ofertar 

um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.10.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 

dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 

final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo 

a ordem crescente de valores. 

7.11.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 

haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 

classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

7.12. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa 

fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação. 

7.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  
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7.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

7.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

7.17. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos.  

7.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.20. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, ao objeto produzido: 

7.20.1. No país; 

7.20.2. Por empresas brasileiras;  

7.20.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.20.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 

previstas na legislação. 

7.21. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas.  

7.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.22.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

7.22.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie 

a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados. 

7.22.3. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do 

art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os 

percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do 

disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação. 
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8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo 

fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 

dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, 

para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio 

no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 

encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, 

sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 

para a sua continuidade. 

8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, 

pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital. 

 

9. DA HABILITAÇÃO 

 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

9.1.1. SICAF; 

9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

9.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php


DIVISÃO DE LICITAÇÕES/ALRN 

Proc. nº 2.893/2023-FDM 

Fls. _________ 

Rub. ________ 

 

 

 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

Anexo Administrativo - Rua Jundiaí, 481 - Tirol - Natal/RN 

9.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - 

TCU(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0:); 

9.1.5. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/) 

9.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

9.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.3.  Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

9.4.  No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.5. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do 

SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e 

trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução 

Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

9.5.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, 

de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no 

SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas; 

9.5.2.  É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 

apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.5.3.  O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em 

encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

9.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, 

em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

9.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 

9.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

9.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

9.9.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

9.10. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

9.11. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

 

9.11.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.11.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.11.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

9.11.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.11.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

9.11.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

9.11.7. Cópia de RG e CPF dos sócios das empresas participantes; 

9.11.8. DECLARAÇÃO DE PARENTESCO (MODELO ANEXO). 

9.11.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

9.12. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

 

9.12.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

9.12.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 

da Fazenda Nacional. 

9.12.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.12.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
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9.12.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e ou municipal, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.12.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.12.7. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.12.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio 

ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

9.12.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 

de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 

9.13. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

9.13.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de execução 

patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, 

dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 

60 (sessenta) dias contados da data da sua apresentação. 

9.13.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

9.13.2.1. O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional 

equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade; 

9.13.2.1.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período 

de existência da sociedade; 

9.13.2.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao último 

exercício social, comprovando índices de Liquidez Geral – LG, Liquidez Corrente – LC, e 

Solvência Geral – SG superiores a 1 (um), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, 

com os valores extraídos de seu balanço patrimonial: 

LG =  
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG =  
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC =  
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

9.13.3. Comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da 

contratação, por meio da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 

exercício social, apresentados na forma da lei, vedada a substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de 3 (três) meses 

da data da apresentação da proposta; 
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9.14. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

9.14.1. Para comprovação da qualificação técnica, as licitantes deverão apresentar os seguintes 

documentos: 

9.14.1.1. A licitante classificada em primeiro lugar deverá apresentar, no mínimo, 1 (um) 

atestado de capacidade técnica, exclusivamente em nome da licitante, expedido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, que comprove a prestação dos serviços compatíveis com 

o objeto deste Termo de Referência. 

9.14.1.2. A CONTRATADA para a prestação dos serviços descritos neste Instrumento deverá 

indicar profissionais que possuam experiência na área, já tendo, inclusive, realizado atividades 

junto à órgãos e entidades da Administração Pública. 

9.15. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

9.16. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 

atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.16.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

9.17. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 

declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 

critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.18. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a decadência 

do direito de contratar, uma vez que a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas, 

empresas de pequeno porte, microempreendedores individuais e equiparados será exigida nas Licitações 

Públicas de forma diferenciada e para efeito de assinatura dos contratos, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na 

ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 

regularização.  

9.19. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá 

a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.20. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.21. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 

da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.22. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item 

em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, 

além da aplicação das sanções cabíveis. 
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9.22.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 

sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do 

licitante nos remanescentes. 

9.23. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 (duas) horas, 

a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 

licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 

valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 

no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 

estes últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 

pena de desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 

que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

11. DOS RECURSOS 

 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 

trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 

indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 
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11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 

neste Edital. 

 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar 

a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou ainda por e-mail, de acordo 

com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos no 

SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não 

haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

 

14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

 

14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato 

ou emitido instrumento equivalente. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da 

data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital.  
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14.1.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 

encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso 

de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 5 (cinco) dias, 

a contar da data de seu recebimento.  

14.1.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

14.2. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica 

no reconhecimento de que: 

14.2.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

14.2.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

14.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei 

nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

14.4. O prazo de vigência da contratação é 24 (vinte e quatro) meses conforme previsão no instrumento 

contratual e no termo de referência.  

14.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível 

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar 

com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da 

Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho 

de 2002, consulta prévia ao CADIN.  

14.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 

fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes 

da contratação. 

14.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua 

situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 

penalidades previstas no edital e anexos. 

14.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no 

edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do. 

14.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 

edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais 

cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 

classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 

documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

 

15. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

 

15.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no 

Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
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16.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência. 

 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

 

17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.  

 

18. DO PAGAMENTO 

18.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1.   Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:  

19.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

19.1.2. Apresentar documentação falsa; 

19.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

19.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

19.1.5. Não mantiver a proposta; 

19.1.6. Cometer fraude fiscal; 

19.1.7. Comportar-se de modo inidôneo; 

19.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

19.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

19.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 

19.3.2. Multa de 3% (três por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 

19.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 

anos; 

19.3.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo 

de até cinco anos; 

19.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante 

pelos prejuízos causados; 

19.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

19.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública 

nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 

empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 
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decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização – PAR.  

19.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão 

seu rito normal na unidade administrativa.  

19.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de 

ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

19.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, 

a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

19.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

19.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 

da proporcionalidade. 

19.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

19.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência. 

 

20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

20.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar este Edital. 

20.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail licitacoes@al.rn.leg.br, ou por 

petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Jundiaí, 481, Tirol, Natal/RN, CEP 59.020-120, telefone (84) 

3232.9748. 

20.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir 

sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

20.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

20.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

20.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

20.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

20.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão entranhados nos 

autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 

 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

21.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
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no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 

Pregoeiro.   

21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília – DF. 

21.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

21.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

21.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 

a finalidade e a segurança da contratação.  

21.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

21.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

21.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

21.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

21.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.al.rn.gov.br, e também 

poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço rua Jundiaí, 481, Tirol, Natal/RN, CEP 59.020-120, nos dias úteis, 

no horário das 08 horas às 13 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 

permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

21.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

21.12.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

21.12.2. ANEXO II - Declaração de Parentesco; 

21.12.3. ANEXO III - Minuta de Contrato. 

 

Natal, 28 de dezembro de 2023. 

 

 

 

Thiago Rogério de Melo Jácome 

Pregoeiro AL/RN 
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ANEXO I – TERMO DE REFÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

1.1 Contratação de empresa especializada na PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM 

ENGENHARIA DE SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO – SESMT (NR-04) para atender às demandas da 

Fundação Djalma Marinho, conforme as condições e especificações estabelecidas no presente Termo de 

Referência. 

1.2 Segue abaixo o quadro descritivo resumido dos serviços a serem contratados: 

Lote Item Descrição dos Serviços 
Unidade 

de Medida 
Quantidade 

Estimada 

1. 

1. 
Elaboração, implementação, administração e execução do 
PCMSO – Programa de Controle Médico de Saúde 
Ocupacional (NR-07) 

UND 1 

2. 
Elaboração e implementação do PGR – Programa de 
Gerenciamento de Riscos (NRs- 01 e 09) 

UND 1 

3. 
Atualização do PGR – Programa de Gerenciamento de 
Riscos (NRs- 01 e 09) 

UND 1 

4. 
Elaboração do LTCAT – Laudo Técnico de Condições 
Ambientais (NR-15, NR-16 E IN PRES/INSS Nº 128/2022) 

UND 1 

5. 
Atualização do LTCAT – Laudo Técnico de Condições 
Ambientais (NR-15, NR-16 E IN PRES/INSS Nº 128/2022) 

UND 1 

6. 
Elaboração do LIP – Laudo Técnico de Insalubridade e 
Periculosidade (NR-15 e NR-16) 

UND 1 

7. 
Atualização do LIP – Laudo Técnico de Insalubridade e 
Periculosidade (NR-15 e NR-16) 

UND 1 

8. 
Elaboração e implementação do AET – Análise 
Ergonômica do Trabalho (NR-17) 

UND 1 

9. 
Atualização da AET – Análise Ergonômica do Trabalho (NR-
17) 

UND 1 

10. 

Elaboração do PPP – Perfil Profissiográfico Previdenciário 
(IN PRES/INSS nº 128, de 28 de março de 2022, com 
alterações dadas pela IN PRES/INSS nº 133, de 26 de maio 
de 2022) 

UND 26 

 
11. 

Exames Médicos Ocupacionais com Emissão de Atestado 
de Saúde Ocupacional – ASO: Admissional 

UND 26 

12. 
Exames Médicos Ocupacionais com Emissão de Atestado 
de Saúde Ocupacional – ASO: Periódico 

UND 26 

13. 
Exames Médicos Ocupacionais com Emissão de Atestado 
de Saúde Ocupacional – ASO: Mudança de Função 

UND 26 

14. 
Exames Médicos Ocupacionais com Emissão de Atestado 
de Saúde Ocupacional – ASO: Retorno ao Trabalho  

UND 26 
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1.3 Os serviços descritos referentes às atualizações do PGR, LTCAT, LIP e AET decorrem das aquisições 

de prédios, reformas e ampliações de ambientes que a Fundação Djalma Marinho está realizando ou irá 

realizar no período de vigência da contratação. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA 

2.1 As Normas Regulamentadoras – NRs, relativas à segurança e medicina do trabalho, são de 

observância obrigatória pelas empresas privadas e públicas e pelos órgãos públicos da administração direta 

e indireta, incluindo os órgãos do Poder Legislativo em seus diferentes níveis. 

2.2 Diante das responsabilidades atribuídas a essa Divisão – principalmente a de gerenciar a execução 

de atividades administrativas relacionadas ao planejamento, à organização, à supervisão e à avaliação das 

atividades relativas à segurança e medicina do trabalho - bem como pelo fato da Fundação Djalma Marinho 

não possuir servidores habilitados, em específico, médicos do trabalho e engenheiros de segurança do 

trabalho a prestar tais serviços em seu quadro de pessoal, torna-se imprescindível as providências 

necessárias à contratação de empresa especializada na prestação de serviços medicina do trabalho e 

engenharia de segurança do trabalho. 

2.3 A contratação se mostra mais necessária ao considerar o disposto no Manual de Orientação do 

eSocial – versão S-1.0, aprovado pela Portaria Conjunta SEPRT/RFB nº 82/2020 – DOU de 11/11/2020, com 

consolidação publicada em 16/05/2022, de acordo com o qual para o “Órgão público que instituiu RPPS, mas 

possua servidores obrigatoriamente vinculados ao RGPS”, “devem ser enviados todos os eventos de SST 

[Eventos S-2210 – Comunicação de Acidente de Trabalho e S-2240 – Condições Ambientais do 

Trabalho/Agentes Nocivos], exceto o evento S-2220”. 

 

 
3. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS SERVIÇOS 

3.1 ATIVIDADES BÁSICAS RELACIONADAS AOS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM ENGENHARIA DE 

SEGURANÇA E EM MEDICINA DO TRABALHO – SESMT (NR-04) 

3.1.1 Aplicar os conhecimentos de engenharia de segurança e de medicina do trabalho ao 

ambiente de trabalho e a todos os seus componentes, inclusive máquinas e equipamentos, de modo 

a reduzir até eliminar os riscos ali existentes à saúde do trabalhador. 

3.1.2 Determinar, quando esgotados todos os meios conhecidos para a eliminação do risco e este 

persistir, mesmo reduzido, a utilização, pelo trabalhador, de Equipamentos de Proteção Individual - 
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EPI, de acordo com o que determina a NR 6, desde que a concentração, a intensidade ou característica 

do agente assim o exija. 

3.1.3 Colaborar, quando solicitado, nos projetos e na implantação de novas instalações físicas e 

tecnológicas do órgão, exercendo a competência disposta no item “3.1.1”. 

3.1.4 Orientar quanto ao cumprimento do disposto nas NRs aplicáveis às atividades executadas 

pela CONTRATANTE, inclusive suas unidades anexas. 

3.1.5 Promover materiais de conscientização, educação e orientação dos trabalhadores para a 

prevenção de acidentes do trabalho e doenças ocupacionais, tanto através de campanhas quanto de 

programas de duração permanente. 

3.1.6 Esclarecer e conscientizar os empregadores sobre acidentes do trabalho e doenças 

ocupacionais, estimulando-os em favor da prevenção, sempre que solicitados. 

3.1.7 Registrar mensalmente os dados atualizados de acidentes do trabalho, doenças ocupacionais 

e agentes de insalubridade.  

3.1.8 As atividades dos profissionais integrantes dos Serviços Especializados em Engenharia de 

Segurança e em Medicina do Trabalho são essencialmente prevencionistas, embora não seja vedado 

o atendimento de emergência, quando se tornar necessário. Entretanto, a elaboração de planos de 

controle de efeitos de catástrofes, de disponibilidade de meios que visem ao combate a incêndios e 

ao salvamento e de imediata atenção à vítima deste ou de qualquer outro tipo de acidente estão 

incluídos em suas atividades. 

3.2 PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCUPACIONAL – PCMSO (NR-07) 

3.2.1. Elaboração, implementação, administração e execução do PCMSO, conforme especificações da 

NR-09, com o objetivo de proteger e preservar a saúde de seus empregados em relação aos riscos 

ocupacionais, conforme avaliação de riscos do Programa de Gerenciamento de Risco - PGR da 

organização.  

3.2.2. O PCMSO deve incluir a realização obrigatória dos seguintes serviços:  

a) Exames admissionais a todos servidores admitidos na Fundação Djalma Marinho;  

b) Exames periódicos a todos servidores da Fundação Djalma Marinho de acordo com os 

prazos legais;  
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c) Exames de mudança de função, entendendo-se por mudança de função toda e qualquer 

alteração de atividade, posto de trabalho ou de setor que implique na exposição do servidor 

a risco diferente daquele a que estava exposto antes da mudança;  

d) Exames de retorno ao trabalho de servidores que retornarem às atividades após 

afastamento (por acidente, doença ou parto) em período superior a 15 (quinze) dias;  

e) Exames complementares (ECG, HC, EPF, EAS etc.), cujo tipo e periodicidade serão definidos 

pelas CONTRATADAS em razão da idade e/ou da função do servidor;  

f) Homologação de atestados médicos emitidos por profissional(is) de outra(s) 

instituição(ões), mediante avaliação clínica dos servidores da Fundação Djalma Marinho. 

g) Realização de perícias médicas e demais diligências, por solicitação da Fundação Djalma 

Marinho , visando verificar a autenticidade e o conteúdo técnico de atestados de dispensa 

médica para o trabalho apresentados pelos servidores, bem como para avaliação das 

condições de saúde do servidor, para fins de readaptação de função;  

h) Elaboração e manutenção do relatório anual do PCMSO, incluindo o planejamento e o 

controle da execução do programa, e ainda: - O número de exames realizados em 

empregados de ambos os sexos, e as ações integradas de saúde, neles realizados; - Número 

de resultados anormais; - Patologias mais incidentes por CID (CID-11); - Quantidade de 

acidentes do trabalho ocorridos e suas causas; - Quantidade de afastamentos e suas causas. 

i) Acompanhamento dos casos de outros motivos legais de afastamentos: assistência à 

CONTRATANTE quanto ao monitoramento dos afastamentos que não tenham sido causados 

por acidente do trabalho;  

j) Orientação quanto à manutenção de material necessário à prestação de primeiros 

socorros, na Fundação Djalma Marinho. 

 3.2.3. O registro dos resultados dos exames clínicos e complementares descritos acima, além das 

conclusões e das medidas aplicadas, serão feitos em Prontuário Clínico/Ocupacional Individual que 

ficarão arquivados em local privativo sob guarda e responsabilidade da CONTRATADA e à disposição 

da Fundação Djalma Marinho, para eventuais consultas sempre que necessário, pelo prazo mínimo de 

20 (vinte) anos, conforme previsto na NR-07. 

3.2.4. Em caso de substituição do médico responsável pelo PCMSO ou da empresa CONTRATADA, os 

prontuários médicos serão formalmente transferidos para seu(ua) sucessor(a).  
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3.2.5 Constatada a ocorrência ou agravamento de doença relacionada ao trabalho ou alteração que 

revele disfunção orgânica por meio dos exames complementares caberá à organização, após 

informada pelo médico responsável pelo PCMSO:  

a) emitir a Comunicação de Acidente do Trabalho - CAT;  

b) afastar o empregado da situação, ou do trabalho, quando necessário;  

c) encaminhar o empregado à Previdência Social, quando houver afastamento do trabalho 

superior a 15 (quinze) dias, para avaliação de incapacidade e definição da conduta 

previdenciária;  

d) reavaliar os riscos ocupacionais e as medidas de prevenção pertinentes no PGR. 

3.3 PROGRAMA GERENCIAMENTO DE RISCOS – PGR (NRs 01 e 09) 

3.3.1 Elaboração, implementação do PGR de acordo com as especificações previstas nas NRs 01 e 

09-MTE, visando a avaliação das exposições ocupacionais a agentes físicos, químicos e biológicos, a 

fim de subsidiar a adoção das medidas de prevenção para os riscos ocupacionais. 

3.3.2 As ações do PGR devem ser desenvolvidas no âmbito da unidade da Fundação Djalma 

Marinho, com a participação dos servidores, sendo sua abrangência e profundidade dependentes das 

características dos riscos e das necessidades de controle. 

3.3.3 O PGR deverá conter, no mínimo, a seguinte estrutura: 

a) planejamento anual com estabelecimento de metas, prioridades e cronograma; 

b) estratégia e metodologia de ação; 

c) forma do registro, manutenção e divulgação dos dados; 

d) periodicidade e forma de avaliação do desenvolvimento do PGR. 

3.3.4 O PGR deverá apresentar as seguintes etapas: 

a) antecipação e reconhecimento dos riscos ocupacionais; 

b) estabelecimento de prioridades e metas de avaliação e controle; 

c) avaliação dos riscos e da exposição dos trabalhadores; 

d) implantação de medidas de controle e avaliação de sua eficácia; 

e) indicação de forma de monitoramento e registro da exposição aos riscos ocupacionais; 



DIVISÃO DE LICITAÇÕES/ALRN 

Proc. nº 2.893/2023-FDM 

Fls. _________ 

Rub. ________ 

 

 

 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

Anexo Administrativo - Rua Jundiaí, 481 - Tirol - Natal/RN 

3.3.5 A antecipação e reconhecimento dos riscos deverá envolver a análise de projetos de novas 

instalações, métodos ou processos de trabalho, e ainda a modificação dos já existentes, visando 

identificar os riscos potenciais e introduzir medidas de proteção para sua redução ou eliminação. 

3.3.6 O reconhecimento dos riscos ambientais decorrentes das exposições ocupacionais aos 

agentes físicos, químicos e biológicos deverá considerar, quando aplicáveis: 

a) descrição das atividades;  

b) identificação do agente e formas de exposição;  

c) possíveis lesões ou agravos à saúde relacionados às exposições identificadas;  

d) fatores determinantes da exposição;  

e) medidas de prevenção e controle já existentes; e  

f) identificação das funções e quantitativo de servidores expostos. 

3.3.7 A avaliação quantitativa das exposições ocupacionais aos agentes físicos, químicos e 

biológicos deverá ser realizada, sempre que necessária, para: 

a) comprovar o controle da exposição ou a inexistência de riscos identificados na etapa de 

reconhecimento; 

b) dimensionar a exposição dos servidores; 

c) subsidiar o equacionamento das medidas de prevenção e controle. 

3.3.8 Para o monitoramento da exposição dos trabalhadores e das medidas de controle, deve ser 

realizada uma avaliação sistemática e repetitiva da exposição a um dado risco, visando à introdução 

ou modificação das medidas de controle, sempre que necessário. 

3.4 LAUDOS TÉCNICOS DE CONDIÇÕES AMBIENTAIS DO TRABALHO – LTCAT, INSALUBRIDADE E 

PERICULOSIDADE - LIP (NR-15, NR-16 E IN PRES/INSS Nº 128/2022) 

3.4.1 Elaboração e atualização dos LTCAT e LIP, subscritos por Médico do Trabalho ou Engenheiro 

do Trabalho registrados no Ministério do Trabalho e Emprego – MTE, para fins de apuração de 

existência e indicação do respectivo grau de insalubridade e/ou periculosidade, nos termos da NR-15 e 

NR-16 do MTE, bem como de comprovação de eventual exercício de atividade especial, subsidiando a 

elaboração dos PPPs, nos termos da IN PRES/INSS Nº 128/2022. 

3.4.2 Sem prejuízo de outros requisitos previstos na legislação, cada LTCAT deverá contemplar, no 

mínimo, os seguintes aspectos: 

a) embasamento legal, metodologia, técnica e instrumental utilizados;  

 b) identificação completa da Fundação Djalma Marinho; 
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c) identificação da função; 

d) identificação do ambiente de trabalho;  

e) descrição das atividades realizadas; 

f) análise qualitativa dos riscos ambientais: identificação de agentes nocivos físicos, químicos ou 

biológicos; 

g) análise quantitativa dos agentes nocivos identificados: indicação do grau de concentração e de 

intensidade, tempo de exposição etc.; 

h) identificação de situações de insalubridade e/ou periculosidade e indicação do respectivo grau, 

para fins de fixação de adicional, bem como indicação de eventual variável do grau de insalubridade 

e/ou periculosidade relativamente ao uso de EPI ou EPC, para cada profissão/função e 

respectivo local de atuação; 

i) localização das possíveis fontes geradoras dos agentes nocivos, insalubres e/ou perigosos;  

j) descrição das medidas de controle existentes; 

k) conclusão do LTCAT; 

l) data da realização da avaliação ambiental; 

m) identificação, com assinatura, do médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, 

com registro no Ministério do Trabalho e Emprego-MTE. 

3.4.3 Os métodos, dosimetrias, medições químicas etc., bem como o instrumental utilizado para 

realização das avaliações qualitativas e quantitativas dos riscos do ambiente de trabalho serão de 

responsabilidade da CONTRATADA. 

3.4.4 O LTCAT deverá abranger todas as atividades e funções realizadas em cada um dos setores 

(ambientes de trabalho) da Fundação Djalma Marinho. 

3.4.5 O LTCAT deverá ser atualizado anualmente, bem como sempre quando houver alterações no 

ambiente de trabalho, entendidas essas como: 

a) mudança de layout ou de local de trabalho; 

b) substituição de máquinas ou de equipamentos; 

c) adoção ou alteração de tecnologia de proteção coletiva; 
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d) alcance dos níveis de ação estabelecidos no subitem 9.3.6 da NR-09, aprovadas pela Portaria 

nº 3.214, de 8 de junho de 1978, do MTE, se aplicável; e 

e) extinção do pagamento do adicional de insalubridade. 

3.5 ANÁLISE ERGONÔMICA DO TRABALHO – AET (NR-17) 

3.5.1 A NR-17 objetiva estabelecer as diretrizes e os requisitos que permitam a adaptação das 

condições de trabalho às características psicofisiológicas dos trabalhadores, de modo a proporcionar 

conforto, segurança, saúde e desempenho eficiente no trabalho. 

3.5.2 As condições de trabalho incluem aspectos relacionados ao levantamento, transporte e 

descarga de materiais, ao mobiliário dos postos de trabalho, ao trabalho com máquinas, equipamentos 

e ferramentas manuais, às condições de conforto no ambiente de trabalho e à própria organização do 

trabalho. 

3.5.3 A AET deve abordar as condições de trabalho incluindo, no mínimo, as seguintes etapas: 

a) análise da demanda e, quando aplicável, reformulação do problema; 

b) análise do funcionamento da organização, dos processos, das situações de trabalho e da 

atividade;  

c) descrição e justificativa para definição de métodos, técnicas e ferramentas adequados para a 

análise e sua aplicação, não estando restrita à utilização de métodos, técnicas e ferramentas 

específicos;  

d) estabelecimento de diagnóstico;  

e) recomendações para as situações de trabalho analisadas; e  

f) restituição dos resultados, validação e revisão das intervenções efetuadas, quando necessária, 

com a participação dos trabalhadores. 

3.6 PPP – PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO (IN PRES/INSS nº 128, de 28 de março de 2022, 

com alterações dadas pela IN PRES/INSS nº 133, de 26 de maio de 2022) 

3.6.1 Elaboração de PPP, que consiste em documento histórico-laboral do trabalhador que reúne, 

entre outras informações, dados administrativos, registros ambientais e resultados de monitoração 

biológica, com base nas informações do LTCAT, PGR e PCMSO, durante todo o período em que este 

exerceu suas atividades na Fundação Djalma Marinho, para fins de comprovar as condições para 

habilitação de benefícios e serviços previdenciários, sobretudo aposentadoria especial e conversão de 

tempo de atividade especial em comum (art. 68, § 2º, do Decreto nº 3.048/99). 
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3.6.2 O PPP deverá ser elaborado nos estritos termos das normas legais e regulamentares do INSS, 

devendo ser observado o modelo do Anexo XVII da IN PRES/INSS nº 128, de 28 de março de 2022, com 

alterações dadas pela IN PRES/INSS nº 133, de 26 de maio de 2022. 

3.6.3 O PPP conterá os dados do histórico laboral de todo o período em que o empregado esteve 

vinculado à Fundação Djalma Marinho, bem como a expressa indicação qualitativa e quantitativa dos 

agentes nocivos a que o trabalhador teve exposto e o período respectivo. 

3.6.4 Deverá ser realizado PPP individualizado para todos os servidores estatutários, comissionados 

e requisitados, bem como os que exercem mandato eletivo, da Fundação Djalma Marinho, quando 

solicitado, independentemente de o trabalhador reunir os requisitos para aposentadoria especial. 

3.6.5 Para elaboração dos PPPs a CONTRATADA deverá realizar levantamento de todo o 

histórico laboral de exposição a agentes nocivos dos empregados, mediante consulta a laudos 

anteriores da CONTRATANTE, quando existentes, que serão fornecidos em tempo hábil. 

 

4. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

4.1 A licitação deverá ser julgada pelo critério de MENOR PREÇO GLOBAL. 

4.2 A adoção do critério global visa economia de escala, pois se trata de prestação de serviços de saúde 

de mesma natureza, sendo a mesma especificidade. Neste sentido, levou-se em consideração critérios de 

economicidade, logística e segurança, tanto para a Administração, como para a empresa CONTRATADA, bem 

como um número reduzido de contratações, o que facilitará tanto a logística, quanto o controle e a gestão 

contratual. 

 
5. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

5.1 A LICITANTE deverá apresentar, no momento da habilitação, além dos documentos exigidos no 

Edital:  

a) Registro ou inscrição da empresa e dos profissionais que realizarão os serviços na entidade 

profissional e/ou de classe competente em plena validade; 

b) Apresentar um ou mais Atestados de Capacidade Técnica, em nome da LICITANTE, em papel 

timbrado do atestante, comprovando ter fornecido os materiais ou prestado os serviços para órgão ou 

entidade da administração pública direta ou indireta de qualquer esfera ou empresa privada, 

comprovando o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e 

prazos com o objeto desta licitação; 

c) Alvará sanitário válido, que deverá ter validade conservada durante todo o período de contratação. 
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5.2 A CONTRATADA para a prestação dos serviços descritos neste Instrumento deverá indicar 

profissionais que possuam experiência na área, já tendo, inclusive, realizado atividades junto à órgãos e 

entidades da Administração Pública. 

 

6. DO QUANTITATIVO DE SERVIDORES E DA ESTIMATIVA DE EXAMES 

6.1 Atualmente a Fundação Djalma Marinho possuem entre eletivos, estatutários, comissionados e 

requisitados o quantitativo total de 26 (vinte e seis) servidores ativos, detalhados da seguinte maneira: 

VÍNCULO FUNCIONAL QUANTITATIVO – FDM 

Comissionados 23 

Requisitados com ônus 03 

TOTAL 26 

Fonte: LegisRh, consulta realizada em agosto/2023. 

6.2. QUANTITATIVO DE EXAMES REALIZADOS E PREVISÃO PARA 2023 E DE 2024 DE EXAMES 

ADMISSIONAIS E  PERIÓDICOS, MUDANÇA DE FUNÇÃO, RETORNO AO TRABALHO E HOMOLOGAÇÕES: 

EXAMES PREVISÃO PARA 2023 PREVISÃO PARA 2024 

ADMISSIONAIS 26 26 

PERIÓDICOS 26 26 

MUDANÇA DE FUNÇÃO 26 26 

RETORNO AO TRABALHO 26 26 

 

 

7. DO PRAZO E DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.1 A prestação dos serviços objeto desta licitação será iniciada após a assinatura do instrumento 

contratual, mediante solicitação da CONTRATANTE. 

7.2 Os serviços contratados deverão ser entregues nos seguintes prazos: 

a) O PGR em até 60 (sessenta) dias após a assinatura do contrato; 
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b) O PCMSO, o LTCAT e o LIP em até 90 (noventa) dias após a assinatura do contrato; 

c) O Laudo da AET em até 90 (noventa) dias após a assinatura do contrato; 

7.3 Os PPPs individualizados deverão ser elaborados e fornecidos, mediante solicitação, no prazo de até 

10 (dez) dias. 

7.4 Os documentos referentes às atualizações do PGR, LTCAT, LIP e AET deverão ser entregues à 

CONTRATADA, em meio físico e digital (formato .pdf ou .doc, sem restrição de acesso), no prazo de até 60 

(sessenta) dias contados a partir da solicitação da CONTRATANTE. 

7.5 Os serviços deverão ser realizados, em horário estabelecido pela CONTRATANTE, na Fundação 

Djalma Marinho ou em outro local indicado pela mesma. 

7.6 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da CONTRATADA, sem 

prejuízo da aplicação de penalidades. 

 

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento da Fundação Djalma Marinho, para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 

Unidade Orçamentária: XX.XXX 

Função: XX 

Sub-Função: XXX 

Programa: XXX 

Ação: XXXXXX 

Natureza: XXXXXX 

Subelemento: XXX 

 

9. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

9.1 Os servidores CARLOS CÉSAR ANDRADE DA SILVA, matrícula nº 000.0005-1, e GLÁUCIA JAMILLE 

GOMES GUEDES PAIVA, matrícula nº 206. 735-8, fiscalizarão a contratação resultante deste Termo de 

Referência e registrarão todas as ocorrências e deficiências em relatório, cuja cópia será encaminhada à 
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CONTRATADA, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas, adotando as providências 

necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§1º e 2º do art. 67 da 

Lei nº 8.666/1993. 

9.2 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da execução do objeto e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito 

cumprimento do Contrato. 

9.3 A fiscalização, exercida no interesse exclusivo da Fundação Djalma Marinho, não exclui e nem reduz 

a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive, perante terceiros, por qualquer irregularidade e, na sua 

ocorrência, não implica em corresponsabilidade da Administração ou dos seus agentes e prepostos, salvo 

quanto a estes, se decorrente de ação ou omissão funcional apuradas na forma da legislação vigente. 

 

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1 Além das obrigações da Lei nº 8.666/1993, a CONTRATADA deverá ainda: 

10.1.1. Realizar todos os serviços relacionados como Objeto deste instrumento, de acordo com 

as especificações dispostas na legislação aplicável, em especial, nas NRs do MTE, bem como daquelas 

previstas no Item 3 do presente Termo. 

10.1.2 Entregar à CONTRATANTE os documentos previstos no Item 3 em meio físico e digital 

(formato .pdf ou .doc) sem senha e/ou restrição de acesso, nos prazos estipulados no Item 7. 

10.1.3 Fornecer os serviços utilizando-se, exclusivamente, de profissionais, sejam titulares ou 

substitutos devidamente habilitados, qualificados, credenciados e autorizados pelos órgãos 

competentes, de acordo com as normais aplicáveis. 

10.1.4 Responsabilizar-se pelo pagamento de todos os encargos relativos a anotações e registros de 

responsabilidade técnica dos serviços prestados junto aos respectivos órgãos de classe. 

10.1.5 Fornecer os equipamentos e materiais (inclusive de proteção à saúde e de segurança de seus 

prestadores de serviços) necessários para a prestação dos serviços de atendimento médico e de 

engenharia de segurança do trabalho. 

10.1.6 Informar à Fundação Djalma Marinho, por escrito, imediatamente após a assinatura do 

contrato, os dados do(s) médico(s) e do(s) engenheiro(s) de segurança do trabalho que serão os 

responsáveis pela execução dos serviços. 
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10.1.7 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação ou sua dispensa, conforme 

disposto na legislação aplicável. 

10.1.8 Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais e/ou materiais, causados por seus 

empregados e prestadores de serviço, seja à CONTRATANTE ou a terceiros, bem como pelo pagamento 

de salários, encargos sociais e trabalhistas, tributos e demais despesas eventuais, decorrentes da 

prestação dos serviços. 

10.1.9 Responsabilizar-se pelas despesas, previstas ou eventuais, para execução do serviço 

solicitado, qualquer que seja o valor, e cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento. 

10.1.10 Responsabilizar-se civil, administrativa e criminalmente por danos causados diretamente à 

CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo, exclusivamente, quando da execução 

dos serviços. 

10.1.11 Abrir, preencher e manter prontuários clínicos para cada servidor atendido da Fundação 

Djalma Marinho. 

10.1.12 Prestar orientações de medicina ocupacional referente a todos os postos de trabalho 

existentes na Fundação Djalma Marinho que ofereçam riscos ou doenças ocupacionais aos seus 

servidores. 

10.1.13 Comunicar, imediatamente, à CONTRATANTE, qualquer fato extraordinário ou anormal que 

ocorrer na execução do objeto contratado, para adoção das medidas cabíveis. 

10.1.14 Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE, cujas recomendações e 

reclamações a CONTRATADA se obriga a atender prontamente. 

10.1.15 Emitir notas fiscais, mensalmente, de acordo com os serviços prestados e as orientações 

fornecidas pela CONTRATANTE. 

10.1.16 Protocolar os documentos de cobrança (notas fiscais) dos serviços prestados, na Fundação 

Djalma Marinho, acompanhados obrigatoriamente dos comprovantes do último recolhimento dos 

encargos sociais (mês de competência imediatamente anterior), como condição de habilitação ao 

pagamento. 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1 Além das obrigações da Lei nº 8.666/1993, a CONTRATANTE deverá ainda: 
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11.1.1 Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar suas 

obrigações de acordo com as determinações do Termo de Referência, do Edital e do Contrato; 

11.1.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 

as cláusulas contratuais, com os termos de sua proposta comercial e com a legislação vigente; 

11.1.3 Pagar à CONTRATADA o valor resultante da entrega do material, na forma do Contrato; 

11.1.4 Zelar para que, durante toda a vigência do contrato, sejam mantidas, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação, podendo notificá-la sobre eventuais alterações destas condições; 

11.1.5 Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, por meio dos servidores designados pelo 

Diretor-Executivo da Fundação Djalma Marinho; 

11.1.6 Aplicar as sanções regulamentares e contratuais, se necessário; 

11.1.7 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA; 

11.1.8 Comunicar à CONTRATADA as eventuais irregularidades observadas na execução do contrato 

para adoção dos providencias saneadoras. 

11.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Instrumento, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

12. DA VIGÊNCIA  

12.1 A vigência do contrato será de 24 (vinte e quatro) meses a partir de sua assinatura, podendo ser 

prorrogada na forma do art. 57 da Lei nº 8.666/93 e alterações. 

 

13. DO PAGAMENTO 

13.1 O pagamento dos itens 01 ao 10, referidos no Item 1.2 deste Termo de Referência, será efetuado em 

até 30 (trinta) dias mediante a entrega dos programas, laudos e apresentação da nota fiscal, ambos com 

aceite do(s) fiscal(is), devendo a nota deverá ser emitida em nome da CONTRATANTE, e na qual constará o 

número do empenho referente a esta contratação e a descrição do objeto. 

13.2 A Nota Fiscal deverá ser apresentada devidamente preenchida e discriminada, em nome da 

Fundação Djalma Marinho, CNPJ nº 07.185.524/0001-43. 
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13.3 Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, ela será devolvida 

pelo Gestor à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que ele providencie as medidas saneadoras. 

Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do 

documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a Fundação Djalma Marinho. 

13.5 Somente serão pagos os serviços/materiais quando, a juízo da CONTRATANTE, forem previstos ou 

autorizados pela CONTRATANTE e entregues dentro do prazo estabelecido. 

13.6 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação/entrega, por 

parte da CONTRATADA, qualquer obrigação ou apresentação de documentação comprobatória, sem que isso 

gere direito de reajustamento de preços ou correção monetária. 

13.7 A CONTRATANTE não se responsabilizará pelo pagamento de quaisquer serviços realizados sem o 

devido aceite. 

 

14. DAS SANÇÕES 

14.1 O descumprimento das condições estabelecidas neste Termo sujeitará a Licitante e/ou CONTRATADA 

às penalidades previstas em lei, conforme o disposto abaixo. 

14.2 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666/1993 e da Lei nº 10.520/2002, a Licitante 

e/ou CONTRATADA que: 

a) deixar de executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

b) ensejar o retardamento injustificado da execução do objeto; 

c) fraudar na execução do contrato; 

d) comportar-se de modo inidôneo; 

e) cometer fraude fiscal; 

f) não mantiver a proposta. 

14.3 A Licitante e/ou CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficara sujeira, garantida a prévia defesa, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

a) advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 

para a CONTRATANTE; 
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b) multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

c) multa compensatória de 10 a 20% (dez a vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

d) em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

e) suspensão de licitar e impedimento de contratar com órgão, entidade ou unidade administrativa 

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

f) impedimento de licitar e contratar com a Estado do Rio Grande do Norte pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos; 

g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública em geral, em todos 

os níveis federativos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

14.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666/1993, as empresas ou 

profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento 

de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados. 

14.5 O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, poderá ser descontado dos 

pagamentos eventualmente devidos pelo órgão CONTRATANTE à empresa, acrescido de juros moratórios de 

1% (um por cento) ao mês, ou cobrado judicialmente. As sanções previstas nas alíneas “a”, “d”, “e”, “f” e “g” 

poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não à penalidade de multa. 

14.6 A aplicação de qualquer das penalidades previstas obedecerá ao procedimento administrativo 

previsto na Lei nº 8.666/1993, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Complementar nº 303/2005, 

assegurando-se o contraditório e a ampla defesa à Licitante e/ou CONTRATADA. 

14.7 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 

da proporcionalidade. 
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15. DOS REAJUSTES 

 

15.1. Os preços contratuais poderão ser reajustados após 01 (um) ano, contado a partir da data da 

apresentação da proposta e, para cobrir variações no custo dos serviços, tendo como referência o IPCA 

(IBGE), no período de um ano, e aplicado nos montantes dos pagamentos mensais, na forma da Lei. 

15.2. A concessão do reajuste se dará mediante apresentação de requerimento/ofício formalizado pela 

CONTRATADA, o qual deverá ser enviado para a Fundação Djalma Marinho. 

15.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

15.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA à importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

15.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

15.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 

vigor. 

15.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

15.8. A falta de manifestação da CONTRATADA quanto ao reajuste, no prazo de 30 (trinta) dias após o 

interregno de cada ano de vigência, ou à assinatura de aditivo de prorrogação, implicará na preclusão do 

direito ao supramencionado. 

15.9. O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

 

16. DA RESCISÃO 

16.1. Constituem motivos para rescisão os descritos no art. 77 e 78 da Lei nº. 8.666/93.  

16.2. De acordo com o art. 79 da Lei nº. 8.666/93, a rescisão do contrato poderá ser: 

 I – por ato unilateral e escrito da Administração CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I 

a XII e XVII do Art. 78 da mencionada lei; 
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 II – amigável, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo respectivo, desde que haja 

convivência para a Administração;  

III – judicial.  

Parágrafo Único – A decisão pela unilateral será precedida da concessão de ampla defesa e 

contraditório e admite recurso administrativo a posteriori, em processo específico de Apuração de 

Descumprimento Contratual. 

 

 

Natal/RN, 28 de agosto de 2023. 

 

 

CARLOS CÉSAR ANDRADE DA SILVA 
Chefe de Divisão de Administração de Pessoal 
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ANEXO II – DECLARAÇÃO DE PARENTESCO  
(Usar papel timbrado da empresa) 

 
PREGÃO Nº. 006/2023 – FDM 
 
_______ (nome da empresa), inscrita no CNPJ/MF sob o nº _______, com sede na _________ (endereço da 
empresa), por intermédio de seu representante legal o (a) Sr(a) ______, portador(a) da Cédula de Identidade 
nº ______ e inscrito(a) no  CPF/MF nº ________, DECLARA, sob as penas da Lei, que, no certame licitatório 
em epígrafe, atende ao art. 9º*¹, III, §§ 3º e 4º, da Lei 8.666/93, por:   
 

1. Inexistir em sua composição integrantes com impedimento em participar em Licitações e 
Contratos Administrativos ou qualquer infringência aos princípios do caput DO Art. 37² da 
Constituição Federal de 1988; 
2. Não possuir em seu quadro societário, ou funcional que detenha poder decisório (gerentes 
ou diretores), integrante que seja agente político do Poder Legislativo ou entidade contratante, 
ocupantes de cargos de Direção, Chefia ou responsável pela licitação; 
3. Não possuir em seu quadro societário, ou funcional que detenha poder decisório (gerentes 
ou diretores), integrante que seja conjugue, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau de agente político do órgão ou entidade contratante ou responsável 
pela licitação. 

  
( ) Os sócios desta empresa, bem como seus gerentes, diretores SÃO CÔNJUGES, companheiros ou parentes 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, ocupantes de cargos de direção e de 
assessoramento, de membros vinculados a Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Norte, abaixo 
identificado(s): 
 
Local e data, 
 

______________________________________ 
Carimbo (ou nome legível) e assinatura 

Representante legal 
 
 
 
 
 

¹ Art. 9o Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução de obra ou serviço e do 
fornecimento de bens a eles necessários: 
(...) III - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação (...) 
§ 3o Considera-se participação indireta, para fins do disposto neste artigo, a existência de qualquer vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre o autor do projeto, pessoa física ou 
jurídica, e o licitante ou responsável pelos serviços, fornecimentos e obras, incluindo-se os fornecimentos de 
bens e serviços a estes necessários. 
§ 4o  O disposto no parágrafo anterior aplica-se aos membros da comissão de licitação. 
² Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência e, também, ao seguinte:    
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ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO 
 

 

MINUTA DE CONTRATO N.º XX/XXXX PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM 

ENGENHARIA DE SEGURANÇA E MEDICINA DO 

TRABALHO – SESMT (NR-04), QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A FUNDAÇÃO DJALMA MARINHO E 

A XXXXXX. 

 

Pelo presente instrumento, de um lado, a FUNDAÇÃO DJALMA MARINHO, inscrita no CNPJ sob o nº. 

07.185.524/0001-43, com sede na cidade de Natal, Estado do Rio Grande do Norte, à Rua Jaguarari, 1234, 

Barro Vermelho, representada neste ato por seu Diretor Executivo, JÚLIO CÉSAR DE QUEIROZ COSTA, inscrito 

no CPF/MF sob o nº. 722.161.664-72, residente e domiciliado neste município, doravante denominada 

CONTRATANTE, e de outro lado a empresa XXXXXXXXXXXXX, com sede à XXXXXX, inscrita no Cadastro de 

Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob o nº XXXXXX, neste ato representada por XXXXXXX, 

brasileiro(a), XXXXX, carteira de identidade nº XXXX, inscrito no CPF/MF sob nº XXXXX doravante denominada 

CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº. 2893/2023, em observância às 

disposições das Leis N.º 8.666/93 e 10.520/2002, com suas alterações posteriores, resolvem celebrar o 

presente Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° XX/XXX, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços especializados em engenharia de 

segurança e medicina do trabalho – sesmt (nr-04) para atender as demandas da CONTRATANTE, 

conforme as condições e especificações estabelecidas no Termo de Referência e cláusulas seguintes. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E DESCRIÇÃO DO OBJETO 

2.1. Segue abaixo o quadro descritivo resumido dos serviços contratados:  

Lote Item Descrição dos Serviços 
Unid. 

Medida 
Quant. 

Estimada 
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Único 

1. 
Elaboração, implementação, administração e execução 
do PCMSO – Programa de Controle Médico de Saúde 
Ocupacional (NR-07) 

UND 1 

2. 
Elaboração e implementação do PGR – Programa de 
Gerenciamento de Riscos (NRs- 01 e 09) 

UND 1 

3. 
Atualização do PGR – Programa de Gerenciamento de 
Riscos (NRs- 01 e 09) 

UND 1 

4. 
Elaboração do LTCAT – Laudo Técnico de Condições 
Ambientais (NR-15, NR-16 E IN PRES/INSS Nº 
128/2022) 

UND 1 

5. 
Atualização do LTCAT – Laudo Técnico de Condições 
Ambientais (NR-15, NR-16 E IN PRES/INSS Nº 
128/2022) 

UND 1 

6. 
Elaboração do LIP – Laudo Técnico de Insalubridade e 
Periculosidade (NR-15 e NR-16) 

UND 1 

7. 
Atualização do LIP – Laudo Técnico de Insalubridade e 
Periculosidade (NR-15 e NR-16) 

UND 1 

8. 
Elaboração e implementação do AET – Análise 
Ergonômica do Trabalho (NR-17) 

UND 1 

9. 
Atualização da AET – Análise Ergonômica do Trabalho 
(NR-17) 

UND 1 

10. 

Elaboração do PPP – Perfil Profissiográfico 
Previdenciário (IN PRES/INSS nº 128, de 28 de março de 
2022, com alterações dadas pela IN PRES/INSS nº 133, 
de 26 de maio de 2022) 

UND 26 

11. 
Exames Médicos Ocupacionais com Emissão de 
Atestado de Saúde Ocupacional – ASO: Admissional 

UND 26 

12. 
Exames Médicos Ocupacionais com Emissão de 
Atestado de Saúde Ocupacional – ASO: Periódico 

UND 26 

13. 
Exames Médicos Ocupacionais com Emissão de 
Atestado de Saúde Ocupacional – ASO: Mudança de 
Função 

UND 26 

14. 
Exames Médicos Ocupacionais com Emissão de 
Atestado de Saúde Ocupacional – ASO: Retorno ao 
Trabalho  

UND 26 

2.2. Os serviços descritos referentes às atualizações do PGR, LTCAT, LIP e AET decorrem das aquisições 

de prédios, reformas e ampliações de ambientes que a CONTRATANTE está realizando ou irá realizar no 

período de vigência da contratação. 

2.3. ATIVIDADES BÁSICAS RELACIONADAS AOS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM ENGENHARIA DE 

SEGURANÇA E EM MEDICINA DO TRABALHO – SESMT (NR-04) 

2.3.1. Aplicar os conhecimentos de engenharia de segurança e de medicina do trabalho ao ambiente de 

trabalho e a todos os seus componentes, inclusive máquinas e equipamentos, de modo a reduzir até eliminar 

os riscos ali existentes à saúde do trabalhador; 
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2.3.2. Determinar, quando esgotados todos os meios conhecidos para a eliminação do risco e este persistir, 

mesmo reduzido, a utilização, pelo trabalhador, de Equipamentos de Proteção Individual - EPI, de acordo 

com o que determina a NR 6, desde que a concentração, a intensidade ou característica do agente assim o 

exija; 

2.3.3. Colaborar, quando solicitado, nos projetos e na implantação de novas instalações físicas e tecnológicas 

do órgão, exercendo a competência disposta no item “2.3.1”; 

2.3.4. Orientar quanto ao cumprimento do disposto nas NRs aplicáveis às atividades executadas pela 

CONTRATANTE, inclusive suas unidades anexas; 

2.3.5. Promover materiais de conscientização, educação e orientação dos trabalhadores para a prevenção de 

acidentes do trabalho e doenças ocupacionais, tanto através de campanhas quanto de programas de duração 

permanente; 

2.3.6. Esclarecer e conscientizar os empregadores sobre acidentes do trabalho e doenças ocupacionais, 

estimulando-os em favor da prevenção, sempre que solicitados; 

2.3.7. Registrar mensalmente os dados atualizados de acidentes do trabalho, doenças ocupacionais e agentes 

de insalubridade.; 

2.3.8. As atividades dos profissionais integrantes dos Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e 

em Medicina do Trabalho são essencialmente prevencionistas, embora não seja vedado o atendimento de 

emergência, quando se tornar necessário. Entretanto, a elaboração de planos de controle de efeitos de 

catástrofes, de disponibilidade de meios que visem ao combate a incêndios e ao salvamento e de imediata 

atenção à vítima deste ou de qualquer outro tipo de acidente estão incluídos em suas atividades. 

2.4. PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCUPACIONAL – PCMSO (NR-07) 

2.4.1. Elaboração, implementação, administração e execução do PCMSO, conforme especificações da NR-09, 

com o objetivo de proteger e preservar a saúde de seus empregados em relação aos riscos ocupacionais, 

conforme avaliação de riscos do Programa de Gerenciamento de Risco - PGR da organização.  

2.4.2. O PCMSO deve incluir a realização obrigatória dos seguintes serviços:  

a) Exames admissionais a todos servidores admitidos na CONTRATANTE;  

b) Exames periódicos a todos servidores da CONTRATANTE de acordo com os prazos legais;  

c) Exames de mudança de função, entendendo-se por mudança de função toda e qualquer alteração de 

atividade, posto de trabalho ou de setor que implique na exposição do servidor a risco diferente daquele a 

que estava exposto antes da mudança;  

d) Exames de retorno ao trabalho de servidores que retornarem às atividades após afastamento (por 

acidente, doença ou parto) em período superior a 15 (quinze) dias;  
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e) Exames complementares (ECG, HC, EPF, EAS etc.), cujo tipo e periodicidade serão definidos pelas 

CONTRATADAS em razão da idade e/ou da função do servidor;  

f) Homologação de atestados médicos emitidos por profissional(is) de outra(s) instituição(ões), mediante 

avaliação clínica dos servidores da CONTRATANTE; 

g) Realização de perícias médicas e demais diligências, por solicitação da CONTRATANTE, visando verificar a 

autenticidade e o conteúdo técnico de atestados de dispensa médica para o trabalho apresentados pelos 

servidores, bem como para avaliação das condições de saúde do servidor, para fins de readaptação de 

função;  

h) Elaboração e manutenção do relatório anual do PCMSO, incluindo o planejamento e o controle da 

execução do programa, e ainda: - O número de exames realizados em empregados de ambos os sexos, e as 

ações integradas de saúde, neles realizados; - Número de resultados anormais; - Patologias mais incidentes 

por CID (CID-11); - Quantidade de acidentes do trabalho ocorridos e suas causas; - Quantidade de 

afastamentos e suas causas; 

i) Acompanhamento dos casos de outros motivos legais de afastamentos: assistência à CONTRATANTE 

quanto ao monitoramento dos afastamentos que não tenham sido causados por acidente do trabalho;  

j) Orientação quanto à manutenção de material necessário à prestação de primeiros socorros, na 

CONTRATANTE. 

 2.4.3. O registro dos resultados dos exames clínicos e complementares descritos acima, além das conclusões 

e das medidas aplicadas, serão feitos em Prontuário Clínico/Ocupacional Individual que ficarão arquivados 

em local privativo sob guarda e responsabilidade da CONTRATADA e à disposição da CONTRATANTE, para 

eventuais consultas sempre que necessário, pelo prazo mínimo de 20 (vinte) anos, conforme previsto na NR-

07. 

2.4.4. Em caso de substituição do médico responsável pelo PCMSO ou da empresa CONTRATADA, os 

prontuários médicos serão formalmente transferidos para seu(ua) sucessor(a).  

2.4.5. Constatada a ocorrência ou agravamento de doença relacionada ao trabalho ou alteração que revele 

disfunção orgânica por meio dos exames complementares caberá à organização, após informada pelo médico 

responsável pelo PCMSO:  

a) emitir a Comunicação de Acidente do Trabalho - CAT;  

b) afastar o empregado da situação, ou do trabalho, quando necessário;  

c) encaminhar o empregado à Previdência Social, quando houver afastamento do trabalho superior a 15 

(quinze) dias, para avaliação de incapacidade e definição da conduta previdenciária;  

d) reavaliar os riscos ocupacionais e as medidas de prevenção pertinentes no PGR. 

2.5. PROGRAMA GERENCIAMENTO DE RISCOS – PGR (NRs 01 e 09) 
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2.5.1. Elaboração, implementação do PGR de acordo com as especificações previstas nas NRs 01 e 09-MTE, 

visando a avaliação das exposições ocupacionais a agentes físicos, químicos e biológicos, a fim de subsidiar a 

adoção das medidas de prevenção para os riscos ocupacionais. 

2.5.2. As ações do PGR devem ser desenvolvidas no âmbito da unidade da CONTRATANTE, com a participação 

dos servidores, sendo sua abrangência e profundidade dependentes das características dos riscos e das 

necessidades de controle. 

2.5.3. O PGR deverá conter, no mínimo, a seguinte estrutura: 

a) planejamento anual com estabelecimento de metas, prioridades e cronograma; 

b) estratégia e metodologia de ação; 

c) forma do registro, manutenção e divulgação dos dados; 

d) periodicidade e forma de avaliação do desenvolvimento do PGR. 

2.5.4. O PGR deverá apresentar as seguintes etapas: 

a) antecipação e reconhecimento dos riscos ocupacionais; 

b) estabelecimento de prioridades e metas de avaliação e controle; 

c) avaliação dos riscos e da exposição dos trabalhadores; 

d) implantação de medidas de controle e avaliação de sua eficácia; 

e) indicação de forma de monitoramento e registro da exposição aos riscos ocupacionais. 

2.5.5. A antecipação e reconhecimento dos riscos deverá envolver a análise de projetos de novas instalações, 

métodos ou processos de trabalho, e ainda a modificação dos já existentes, visando identificar os riscos 

potenciais e introduzir medidas de proteção para sua redução ou eliminação. 

2.5.6. O reconhecimento dos riscos ambientais decorrentes das exposições ocupacionais aos agentes físicos, 

químicos e biológicos deverá considerar, quando aplicáveis: 

a) descrição das atividades;  

b) identificação do agente e formas de exposição;  

c) possíveis lesões ou agravos à saúde relacionados às exposições identificadas;  

d) fatores determinantes da exposição;  

e) medidas de prevenção e controle já existentes; e  

f) identificação das funções e quantitativo de servidores expostos. 

2.5.7. A avaliação quantitativa das exposições ocupacionais aos agentes físicos, químicos e biológicos deverá 

ser realizada, sempre que necessária, para: 

a) comprovar o controle da exposição ou a inexistência de riscos identificados na etapa de reconhecimento; 

b) dimensionar a exposição dos servidores; 
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c) subsidiar o equacionamento das medidas de prevenção e controle. 

2.5.8. Para o monitoramento da exposição dos trabalhadores e das medidas de controle, deve ser realizada 

uma avaliação sistemática e repetitiva da exposição a um dado risco, visando à introdução ou modificação 

das medidas de controle, sempre que necessário. 

2.6. LAUDOS TÉCNICOS DE CONDIÇÕES AMBIENTAIS DO TRABALHO – LTCAT, INSALUBRIDADE E 

PERICULOSIDADE - LIP (NR-15, NR-16 E IN PRES/INSS Nº 128/2022) 

2.6.1. Elaboração e atualização dos LTCAT e LIP, subscritos por Médico do Trabalho ou Engenheiro do 

Trabalho registrados no Ministério do Trabalho e Emprego – MTE, para fins de apuração de existência e 

indicação do respectivo grau de insalubridade e/ou periculosidade, nos termos da NR-15 e NR-16 do MTE, 

bem como de comprovação de eventual exercício de atividade especial, subsidiando a elaboração dos PPPs, 

nos termos da IN PRES/INSS Nº 128/2022. 

2.6.2. Sem prejuízo de outros requisitos previstos na legislação, cada LTCAT deverá contemplar, no mínimo, 

os seguintes aspectos: 

a) embasamento legal, metodologia, técnica e instrumental utilizados;  

 b) identificação completa da CONTRATANTE; 

c) identificação da função; 

d) identificação do ambiente de trabalho;  

e) descrição das atividades realizadas; 

f) análise qualitativa dos riscos ambientais - identificação de agentes nocivos físicos, químicos ou biológicos; 

g) análise quantitativa dos agentes nocivos identificados - indicação do grau de              concentração e de 

intensidade, tempo de exposição etc.; 

h) identificação de situações de insalubridade e/ou periculosidade e indicação do respectivo grau, para fins 

de fixação de adicional, bem como indicação de eventual variável do grau de insalubridade e/ou 

periculosidade relativamente ao uso de EPI ou EPC, para cada profissão/função e respectivo local de 

atuação; 

i) localização das possíveis fontes geradoras dos agentes nocivos, insalubres e/ou perigosos;  

j) descrição das medidas de controle existentes; 

k) conclusão do LTCAT; 

l) data da realização da avaliação ambiental; 

m) identificação, com assinatura, do médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, com 

registro no Ministério do Trabalho e Emprego-MTE. 
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2.6.3. Os métodos, dosimetrias, medições químicas etc., bem como o instrumental utilizado para realização 

das avaliações qualitativas e quantitativas dos riscos do ambiente de trabalho serão de responsabilidade da 

CONTRATADA. 

2.6.4. O LTCAT deverá abranger todas as atividades e funções realizadas em cada um dos setores (ambientes 

de trabalho) da CONTRATANTE. 

2.6.5. O LTCAT deverá ser atualizado anualmente, bem como sempre quando houver alterações no ambiente 

de trabalho, entendidas essas como: 

a) mudança de layout ou de local de trabalho; 

b) substituição de máquinas ou de equipamentos; 

c) adoção ou alteração de tecnologia de proteção coletiva; 

d) alcance dos níveis de ação estabelecidos no subitem 9.3.6 da NR-09, aprovadas pela Portaria nº 3.214, 

de 8 de junho de 1978, do MTE, se aplicável; e 

e) extinção do pagamento do adicional de insalubridade. 

2.7. ANÁLISE ERGONÔMICA DO TRABALHO – AET (NR-17) 

2.7.1. A NR-17 objetiva estabelecer as diretrizes e os requisitos que permitam a adaptação das condições de 

trabalho às características psicofisiológicas dos trabalhadores, de modo a proporcionar conforto, segurança, 

saúde e desempenho eficiente no trabalho. 

2.7.2. As condições de trabalho incluem aspectos relacionados ao levantamento, transporte e descarga de 

materiais, ao mobiliário dos postos de trabalho, ao trabalho com máquinas, equipamentos e ferramentas 

manuais, às condições de conforto no ambiente de trabalho e à própria organização do trabalho. 

2.7.3. A AET deve abordar as condições de trabalho incluindo, no mínimo, as seguintes etapas: 

a) análise da demanda e, quando aplicável, reformulação do problema; 

b) análise do funcionamento da organização, dos processos, das situações de trabalho e da atividade;  

c) descrição e justificativa para definição de métodos, técnicas e ferramentas adequados para a análise e sua 

aplicação, não estando restrita à utilização de métodos, técnicas e ferramentas específicos;  

d) estabelecimento de diagnóstico;  

e) recomendações para as situações de trabalho analisadas; e  

f) restituição dos resultados, validação e revisão das intervenções efetuadas, quando necessária, com a 

participação dos trabalhadores. 

2.8. PPP – PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO (IN PRES/INSS nº 128, de 28 de março de 2022, com 

alterações dadas pela IN PRES/INSS nº 133, de 26 de maio de 2022) 
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2.8.1. Elaboração de PPP, que consiste em documento histórico-laboral do trabalhador que reúne, entre 

outras informações, dados administrativos, registros ambientais e resultados de monitoração biológica, com 

base nas informações do LTCAT, PGR e PCMSO, durante todo o período em que este exerceu suas atividades 

na CONTRATANTE, para fins de comprovar as condições para habilitação de benefícios e serviços 

previdenciários, sobretudo aposentadoria especial e conversão de tempo de atividade especial em comum 

(art. 68, § 2º, do Decreto nº 3.048/99). 

2.8.2. O PPP deverá ser elaborado nos estritos termos das normas legais e regulamentares do INSS, devendo 

ser observado o modelo do Anexo XVII da IN PRES/INSS nº 128, de 28 de março de 2022, com alterações 

dadas pela IN PRES/INSS nº 133, de 26 de maio de 2022. 

2.8.3. O PPP conterá os dados do histórico laboral de todo o período em que o empregado esteve vinculado 

à CONTRATANTE, bem como a expressa indicação qualitativa e quantitativa dos agentes nocivos a que o 

trabalhador teve exposto e o período respectivo. 

2.8.4. Deverá ser realizado PPP individualizado para todos os servidores estatutários, comissionados e 

requisitados, bem como os que exercem mandato eletivo, da CONTRATANTE, quando solicitado, 

independentemente de o trabalhador reunir os requisitos para aposentadoria especial. 

2.8.5. Para elaboração dos PPPs a CONTRATADA deverá realizar levantamento de todo o histórico laboral 

de exposição a agentes nocivos dos empregados, mediante consulta a laudos anteriores da CONTRATANTE, 

quando existentes, que serão fornecidos em tempo hábil. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 

3.1. A vigência do contrato será de 24 (vinte e quatro) meses a partir de sua assinatura, podendo ser 

prorrogada na forma do art. 57, II, da Lei nº 8.666/93 e alterações. 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO CONTRATO 

4.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo objeto do presente contrato, o valor total estimado de R$ 
XXXXX (XXXXX XXXXX reais), conforme quadro abaixo: 
 

Descrição dos Serviços 
Unid. 

Medida 
Quant. Estimada 

Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

Elaboração, implementação, 
administração e execução do PCMSO  

UND 1 
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Elaboração e implementação do PGR  
UND 1 

  

Atualização do PGR  
UND 1 

  

Elaboração do LTCAT  
UND 1 

  

Atualização do LTCAT  
UND 1 

  

Elaboração do LIP  
UND 1 

  

Atualização do LIP  
UND 1 

  

Elaboração e implementação do AET  
UND 1 

  

Atualização da AET  
UND 1 

  

Elaboração do PPP  
UND 26 

  

Exames Médicos Ocupacionais com 
Emissão de ASO Admissional 

UND 26 
  

Exames Médicos Ocupacionais com 
Emissão de ASO Periódico 

UND 26 
  

Exames Médicos Ocupacionais com 
Emissão de ASO Mudança de Função 

UND 26 
  

Exames Médicos Ocupacionais com 
Emissão de ASO Retorno ao Trabalho  

UND 26 
  

4.2. No valor total acima indicado, encontram-se incluídos todos os impostos, taxas, contribuições sociais e 
despesas relativas ao objeto do presente contrato. 

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação    orçamentária própria, 

prevista no orçamento da FDM, para o exercício de 202x, na classificação abaixo: 

Unidade Orçamentária: 01201 – Fundação Djalma Marinho 

Função: 01 – Legislativa 

Sub-função: 122 – Administração Geral 

Programa: 0100 – Programa de Gestão, Manutenção e Serviços ao Estado 

Ação: 214901 – Manutenção e Funcionamento da Fundação Djalma Marinho 

Natureza: 3.3.90.39  – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Subelemento: 05 – Serviços Técnicos Profissionais 
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Fonte: 0500 – Recursos Não Vinculados de Impostos 

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias mediante a entrega dos programas, laudos e 

apresentação da nota fiscal, ambos com aceite do(s) fiscal(is), devendo a nota deverá ser emitida em nome 

da CONTRATANTE, e na qual constará o número do empenho referente a esta contratação e a descrição do 

objeto. 

6.2. A Nota Fiscal deverá ser apresentada devidamente preenchida e discriminada, em nome da 

CONTRATANTE, CNPJ nº 07.185.524/0001-43. 

6.3. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, ela será devolvida 

pelo Gestor à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que ele providencie as medidas saneadoras. 

Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do 

documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

6.4. Somente serão pagos os serviços/materiais quando, a juízo da CONTRATANTE, forem previstos ou 

autorizados pela CONTRATANTE e entregues dentro do prazo estabelecido. 

6.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação/entrega, por parte 

da CONTRATADA, qualquer obrigação ou apresentação de documentação comprobatória, sem que isso gere 

direito de reajustamento de preços ou correção monetária. 

6.6. A CONTRATANTE não se responsabilizará pelo pagamento de quaisquer serviços realizados sem o devido 

aceite. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE DO VALOR DO CONTRATO 

7.1.  Os preços contratuais poderão ser reajustados após 01 (um) ano, contado a partir da data da 

apresentação da proposta e, para cobrir variações no custo dos serviços, tendo como referência o IPCA 

(IBGE), no período de um ano, e aplicado nos montantes dos pagamentos mensais, na forma da Lei. 

7.2. A concessão do reajuste se dará mediante apresentação de requerimento/ofício formalizado pela 

CONTRATADA, o qual deverá ser enviado para a CONTRATANTE. 
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7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA à importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

7.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

7.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. A falta de manifestação da CONTRATADA quanto ao reajuste, no prazo de 30 (trinta) dias após o 

interregno de cada ano de vigência, ou à assinatura de aditivo de prorrogação, implicará na preclusão do 

direito ao supramencionado. 

7.9. O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO E DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

8.1. A prestação dos serviços objeto desta licitação será iniciada após a assinatura do instrumento contratual, 

mediante solicitação da CONTRATANTE. 

8.2. Os serviços contratados deverão ser entregues nos seguintes prazos: 

a) O PGR em até 60 (sessenta) dias após a assinatura do contrato; 

b) O PCMSO, o LTCAT e o LIP em até 90 (noventa) dias após a assinatura do contrato; 

c) O Laudo da AET em até 90 (noventa) dias após a assinatura do contrato. 

8.3. Os PPPs individualizados deverão ser elaborados e fornecidos, mediante solicitação, no prazo de até 10 

(dez) dias. 

8.4. Os documentos referentes às atualizações do PGR, LTCAT, LIP e AET deverão ser entregues à 

CONTRATADA, em meio físico e digital (formato .pdf ou .doc, sem restrição de acesso), no prazo de até 60 

(sessenta) dias contados a partir da solicitação da CONTRATANTE. 
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8.5. Os serviços deverão ser realizados, em horário estabelecido pela CONTRATANTE, no local indicado pela 

mesma. 

8.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, às custas da CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

CLÁUSULA NONA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. Não haverá subcontratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. Além das obrigações da Lei nº 8.666/1993, a CONTRATADA deverá ainda: 

10.1.1. Realizar todos os serviços relacionados como Objeto deste instrumento, de acordo com as 

especificações dispostas na legislação aplicável, em especial, nas NRs do MTE, bem como daquelas previstas 

no Item 2 do presente Termo; 

10.1.2. Entregar à CONTRATANTE os documentos previstos no Item 2 em meio físico e digital (formato 

.pdf ou .doc) sem senha e/ou restrição de acesso, nos prazos estipulados no Item 8; 

10.1.3. Fornecer os serviços utilizando-se, exclusivamente, de profissionais, sejam titulares ou substitutos 

devidamente habilitados, qualificados, credenciados e autorizados pelos órgãos competentes, de acordo 

com as normais aplicáveis; 

10.1.4. Responsabilizar-se pelo pagamento de todos os encargos relativos a anotações e registros de 

responsabilidade técnica dos serviços prestados junto aos respectivos órgãos de classe; 

10.1.5. Fornecer os equipamentos e materiais (inclusive de proteção à saúde e de segurança de seus 

prestadores de serviços) necessários para a prestação dos serviços de atendimento médico e de engenharia 

de segurança do trabalho; 

10.1.6. Informar à CONTRATANTE, por escrito, imediatamente após a assinatura do contrato, os dados do(s) 

médico(s) e do(s) engenheiro(s) de segurança do trabalho que serão os responsáveis pela execução dos 

serviços; 

10.1.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme disposto na legislação aplicável; 
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10.1.8. Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais e/ou materiais, causados por seus empregados e 

prestadores de serviço, seja à CONTRATANTE ou a terceiros, bem como pelo pagamento de salários, encargos 

sociais e trabalhistas, tributos e demais despesas eventuais, decorrentes da prestação dos serviços; 

10.1.9. Responsabilizar-se pelas despesas, previstas ou eventuais, para execução do serviço solicitado, 

qualquer que seja o valor, e cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento; 

10.1.10. Responsabilizar-se civil, administrativa e criminalmente por danos causados diretamente à 

CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo, exclusivamente, quando da execução dos 

serviços; 

10.1.11. Abrir, preencher e manter prontuários clínicos para cada servidor atendido da CONTRATANTE; 

10.1.12. Prestar orientações de medicina ocupacional referente a todos os postos de trabalho existentes na 

CONTRATANTE que ofereçam riscos ou doenças ocupacionais aos seus servidores; 

10.1.13. Comunicar, imediatamente, à CONTRATANTE, qualquer fato extraordinário ou anormal que ocorrer 

na execução do objeto contratado, para adoção das medidas cabíveis. 

10.1.14. Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE, cujas recomendações e 

reclamações a CONTRATADA se obriga a atender prontamente; 

10.1.15. Emitir notas fiscais, mensalmente, de acordo com os serviços prestados e as orientações fornecidas 

pela CONTRATANTE; 

10.1.16. Protocolar os documentos de cobrança (notas fiscais) dos serviços prestados, na CONTRATANTE, 

acompanhados obrigatoriamente dos comprovantes do último recolhimento dos encargos sociais (mês de 

competência imediatamente anterior), como condição de habilitação ao pagamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1.   Além das obrigações da Lei nº 8.666/1993, a CONTRATANTE deverá ainda: 

11.1.1. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar suas obrigações de 

acordo com as determinações do Termo de Referência, do Edital e do Contrato; 

11.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 

cláusulas contratuais, com os termos de sua proposta comercial e com a legislação vigente; 

11.1.3. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da entrega do material, na forma do Contrato; 

11.1.4. Zelar para que, durante toda a vigência do contrato, sejam mantidas, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação, podendo notificá-la sobre eventuais alterações destas condições; 
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11.1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, por meio dos servidores designados pelo Diretor-

Executivo da CONTRATANTE; 

11.1.6. Aplicar as sanções regulamentares e contratuais, se necessário; 

11.1.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 

11.1.8. Comunicar à CONTRATADA as eventuais irregularidades observadas na execução do contrato para 

adoção dos providencias saneadoras. 

11.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Instrumento, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO PREPOSTO 

12.1. A CONTRATADA designará o sr. xxxxxxx, telefone: xxxx-xxxxx, e-mail: xxxxxxxx para representar a 

empresa e atender a todas as demandas, questionamentos e solicitações da CONTRATANTE junto a este 

instrumento contratual. 

12.2. Se por algum motivo o funcionário que atua como preposto for desligado da empresa, esta enviará 

automaticamente nova indicação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO  

13.1. O servidor CARLOS CÉSAR ANDRADE DA SILVA, matrícula nº 000.0005-1, será gestor fiscal titular e a 

servidora GLÁUCIA JAMILLE GOMES GUEDES PAIVA, matrícula nº 206. 735-8, gestora fiscal substituta e 

registrarão todas as ocorrências e deficiências em relatório, cuja cópia será encaminhada à CONTRATADA, 

objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas, adotando as providências necessárias ao fiel 

cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666/1993. 

13.2. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade 

da execução do objeto e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento 

do Contrato. 

13.3. A fiscalização, exercida no interesse exclusivo da CONTRATANTE, não exclui e nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive, perante terceiros, por qualquer irregularidade e, na sua 
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ocorrência, não implica em corresponsabilidade da Administração ou dos seus agentes e prepostos, salvo 

quanto a estes, se decorrente de ação ou omissão funcional apuradas na forma da legislação vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. O descumprimento das condições estabelecidas neste Termo sujeitará a CONTRATADA às penalidades 

previstas em lei, conforme o disposto abaixo. 

14.2. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666/1993 e da Lei nº 10.520/2002, a  

CONTRATADA que: 

a) deixar de executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

b) ensejar o retardamento injustificado da execução do objeto; 

c) fraudar na execução do contrato; 

d) comportar-se de modo inidôneo; 

e) cometer fraude fiscal; 

f) não mantiver a proposta. 

14.3. A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará sujeita, 

garantida a prévia defesa, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a 

CONTRATANTE; 

b) multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

c) multa compensatória de 10 a 20% (dez a vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

d) em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 

aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

e) suspensão de licitar e impedimento de contratar com órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual 

a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
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f) impedimento de licitar e contratar com a Estado do Rio Grande do Norte pelo prazo de até 5 (cinco) anos; 

g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública em geral, em todos os 

níveis federativos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

14.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666/1993, as empresas ou 

profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 

quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados. 

14.5. O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, poderá ser descontado dos 

pagamentos eventualmente devidos pelo órgão CONTRATANTE à empresa, acrescido de juros moratórios de 

1% (um por cento) ao mês, ou cobrado judicialmente. As sanções previstas nas alíneas “a”, “d”, “e”, “f” e “g” 

poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não à penalidade de multa. 

14.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas obedecerá ao procedimento administrativo previsto 

na Lei nº 8.666/1993, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Complementar nº 303/2005, assegurando-se o 

contraditório e a ampla defesa à Licitante e/ou CONTRATADA. 

14.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 

da proporcionalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

15.1. Constituem motivos para rescisão os descritos no art. 77 e 78 da Lei nº. 8.666/93.  

15.2. De acordo com o art. 79 da Lei nº. 8.666/93, a rescisão do contrato poderá ser: 

 I – por ato unilateral e escrito da Administração CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e 

XVII do Art. 78 da mencionada lei; 
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 II – amigável, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo respectivo, desde que haja 

convivência para a Administração;  

III – judicial.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 

16.1   As PARTES são obrigadas a observar a legislação em vigor relativa à proteção de dados pessoais 

aplicável, sem prejuízo de impender os esforços necessários para não causar danos à contraparte.  

16.2 Para fins do Contrato será entendido por “dados pessoais” toda informação tratada, guardada, 

processada ou transmitida pelas PARTES relativa a uma pessoa identificada ou identificável, assim como 

qualquer outro significado de acordo com a legislação aplicável a matéria de proteção de dados pessoais; 

16.3 Os dados pessoais comunicados por meio deste Contrato serão tratados pelas PARTES com o propósito 

exclusivo de gerenciar seu desenvolvimento e cumprir as obrigações legais decorrentes. Os dados pessoais 

serão mantidos pelo tempo necessário para atender às responsabilidades legais correspondentes. Em 

particular, as PARTES concordam em não utilizar os dados pessoais obtidos da outra parte ou a que tenham 

acesso, para outros fins que não os contidos neste Contrato, nem para atribuí-los, nem mesmo para seu 

armazenamento; 

16.4 Os dados pessoais dos representantes das PARTES e das pessoas designadas para comunicação podem 

vir a ser processados, respectivamente, por cada PARTE, agindo de forma independente como o responsável 

pelo processamento. Tais dados devem ser utilizados para fins de cumprimento dos direitos e obrigações 

decorrentes do Contrato e das leis aplicáveis; 

16.5 Além disso, as PARTES garantem que dispõem das medidas técnicas e organizacionais necessárias e 

adequadas para garantir a segurança dos dados pessoais a que têm acesso como resultado de sua relação 

com a outra parte e para impedir sua alteração, perda, tratamento ou acesso não autorizado; 

16.6 - Os dados pessoais serão tratados enquanto a relação contratual estabelecida neste instrumento estiver 

em vigor e pelo prazo necessário para cumprir eventuais dispositivos legais, e após o referido prazo, tais 

dados deverão ser restringidos e/ou bloqueados, até o vencimento do prazo de prescrição de quaisquer 

ações legais. Os dados poderão ser utilizados pelas PARTES e por aqueles com permissão para tanto, (como, 

por exemplo, terceiros prestadores de serviços relacionados à administração ou execução do Contrato);  
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16.7 Se a CONTRATADA estiver obrigada pela legislação aplicável a conservar o dado pessoal do 

CONTRATANTE, deverá manter tanto o dado pessoal quanto os elementos que o contenham devidamente 

protegidos e unicamente durante o tempo necessário conforme a legislação vigente;  

16.8 O titular dos dados poderá exercer, nos termos estabelecidos na legislação aplicável, os direitos de 

acesso, retificação e exclusão, bem como os direitos de restrição ao processamento, objetividade e 

portabilidade dos dados, mediante notificação por escrito a cada uma das Partes nos endereços indicados no 

Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá a CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste contrato no Diário Oficial 

Eletrônico (DOE), até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 

(vinte) dias daquela data.  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

18.1. Os casos omissos serão resolvidos pela Lei n.º 8.666/93 e suas alterações, tudo de conformidade com 

as normas jurídicas e administrativas aplicáveis e com os princípios gerais do direito. 

18.2. As eventuais tolerâncias por parte da CONTRATANTE ou inobservância da CONTRATADA às obrigações 

convencionais ou legais decorrentes deste contrato, não configurarão renúncia a direitos, nem implicarão 

em novação das obrigações assumidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 

19.1. As partes contratantes elegem o foro da cidade de Natal, Estado do Rio Grande do Norte, para dirimir 

quaisquer questões oriundas do presente Contrato, com renúncia expressa a qualquer outro por mais 

privilegiado que seja.  

E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Contrato emitido em 03 (três) 

vias de igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 
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Fundação Djalma Marinho, em Natal, XXX de XXX de 202X. 

 

 

________________________________________________ 

FUNDAÇÃO DJALMA MARINHO 

JÚLIO CÉSAR DE QUEIROZ COSTA – DIRETOR EXECUTIVO 

CONTRATANTE 

 

 

________________________________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS:      

 


